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DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976 
 

 

Dispõe sobre bagagem de passageiro 

procedente do exterior, disciplina o regime de 

entreposto aduaneiro, estabelece normas sobre 

mercadorias estrangeiras apreendidas e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda autorizar a destinação de 

mercadorias abandonadas, entregues à Fazenda Nacional ou objeto de pena de perdimento. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010)  

 

Art. 29. A destinação das mercadorias a que se refere o art. 28 será feita das 

seguintes formas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - alienação, mediante: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

a) licitação; ou (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

b) doação a entidades sem fins lucrativos; (Alínea com redação dada pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010)  

II - incorporação ao patrimônio de órgão da administração pública; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III - destruição; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

IV - inutilização. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º As mercadorias de que trata o caput poderão ser destinadas: (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

I - após decisão administrativa definitiva, ainda que relativas a processos 

pendentes de apreciação judicial, inclusive as que estiverem à disposição da Justiça como 

corpo de delito, produto ou objeto de crime, salvo determinação expressa em contrário, em 

cada caso, emanada de autoridade judiciária; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - imediatamente após a formalização do procedimento administrativo-fiscal 

pertinente, antes mesmo do término do prazo definido no § 1o do art. 27 deste Decreto-Lei, 
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quando se tratar de: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

a) semoventes, perecíveis, inflamáveis, explosivos ou outras mercadorias que 

exijam condições especiais de armazenamento; ou (Alínea acrescida pela Medida Provisória 

nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

b) mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade 

vencida, que não atendam exigências sanitárias ou agropecuárias ou que estejam em 

desacordo com regulamentos ou normas técnicas e que devam ser destruídas. (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

§ 1º-A (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º-B (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial de até Cr$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) em favor do Fundo Especial de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, para 

atendimento dos encargos de administração e alienação das mercadorias apreendidas.  

§ 3º Os recursos necessários à execução do disposto no parágrafo anterior 

decorrerão da anulação de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.  

§ 4º Caberá à Secretaria da Receita Federal a administração e alienação das 

mercadorias apreendidas. 

§ 5º O produto da alienação de que trata a alínea a do inciso I do caput terá a 

seguinte destinação: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - 60% (sessenta por cento) ao Fundo Especial de Desenvolvimento e 

Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (Fundaf), instituído pelo Decreto-Lei nº 

1.437, de 17 de dezembro de 1975; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - 40% (quarenta por cento) à seguridade social. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 6º Serão expedidos novos certificados de registro e licenciamento de veículos 

em favor de adquirente em licitação ou beneficiário da destinação de que trata este artigo, 

mediante a apresentação de comprovante da decisão que aplica a pena de perdimento em 

favor da União, ficando os veículos livres de multas, gravames, encargos, débitos fiscais e 

outras restrições financeiras e administrativas anteriores a tal decisão, não se aplicando ao 

caso o disposto nos arts. 124, 128 e 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 

de Trânsito Brasileiro). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 7º As multas, gravames, encargos e débitos fiscais a que se refere o § 6º serão de 

responsabilidade do proprietário do veículo à época da prática da infração punida com o 

perdimento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida 

na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 8º Cabe ao destinatário da alienação ou incorporação a responsabilidade pelo 

adequado consumo, utilização, industrialização ou comercialização das mercadorias, na forma 

da legislação pertinente, inclusive no que se refere ao cumprimento das normas de saúde 

pública, meio ambiente, segurança pública ou outras, cabendo-lhe observar eventuais 

exigências relativas a análises, inspeções, autorizações, certificações e outras previstas em 
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normas ou regulamentos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 9º Aplica-se o disposto neste artigo a outras mercadorias que, por força da 

legislação vigente, possam ser destinadas, ainda que relativas a processos pendentes de 

apreciação judicial. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 10.  Compete ao Ministro de Estado da Fazenda estabelecer os critérios e as 

condições para cumprimento do disposto neste artigo e dispor sobre outras formas de 

destinação de mercadorias. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 11.  Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a administração e 

destinação das mercadorias de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 12.  Não haverá incidência de tributos federais sobre o valor da alienação, 

mediante licitação, das mercadorias de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 13. A alienação mediante licitação prevista na alínea a do inciso I do caput será 

realizada mediante leilão, preferencialmente por meio eletrônico (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

Art. 30. Na hipótese de decisão administrativa ou judicial que determine a 

restituição de mercadorias que houverem sido destinadas, será devida indenização ao 

interessado, com recursos do Fundaf, tendo por base o valor declarado para efeito de cálculo 

do imposto de importação ou de exportação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º Tomar-se-á como base o valor constante do procedimento fiscal 

correspondente nos casos em que: (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I – não houver declaração de importação ou de exportação; (Inciso incluído pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II – a base de cálculo do imposto de importação ou de exportação apurada for 

inferior ao valor referido no caput; ou (Inciso incluído pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III – em virtude de depreciação, o valor da mercadoria apreendida em posse do 

interessado for inferior ao referido no caput. (Inciso incluído pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º Ao valor da indenização será aplicada a taxa de juro prevista no § 4º do art. 

39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, tendo como termo inicial a data da apreensão. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.350, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

   

Dispõe sobre medidas tributárias referentes à 

realização, no Brasil, da Copa das 

Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo 

Fifa 2014; promove desoneração tributária de 

subvenções governamentais destinadas ao 

fomento das atividades de pesquisa 

tecnológica e desenvolvimento de inovação 

tecnológica nas empresas; altera as Leis nºs 

11.774, de 17 de setembro de 2008, 10.182, de 

12 de fevereiro de 2001, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 7.713, de 22 de dezembro 

de 1988, 9.959, de 27 de janeiro de 2000, 

10.887, de 18 de junho de 2004, 12.058, de 13 

de outubro de 2009, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 12.024, 

de 27 de agosto de 2009, 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, 10.996, de 15 de dezembro 

de 2004, 11.977, de 7 de julho de 2009, e 

12.249, de 11 de junho de 2010, os Decretos-

Leis nºs 37, de 18 de novembro de 1966, e 

1.455, de 7 de abril de 1976; revoga 

dispositivos das Leis nºs 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 8.630, de 25 de fevereiro 

de 1993, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui medidas tributárias referentes à realização, no Brasil, da 

Copa das Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014; promove desoneração 

tributária de subvenções governamentais destinadas ao fomento das atividades de pesquisa 

tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica nas empresas; e dá outras 

providências.  

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS TRIBUTÁRIAS RELATIVAS À REALIZAÇÃO, 

NO BRASIL, DA COPA DAS CONFEDERAÇÕES FIFA 2013 E 

DA COPA DO MUNDO FIFA 2014 

 

Seção I 

Disposições preliminares 
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Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - Fédération Internationale de Football Association (Fifa) - associação suíça de 

direito privado, entidade mundial que regula o esporte de futebol de associação, e suas 

subsidiárias, não domiciliadas no Brasil;  

II - Subsidiária Fifa no Brasil - pessoa jurídica de direito privado, domiciliada no 

Brasil, cujo capital social total pertence à Fifa;  

III - Copa do Mundo Fifa 2014 - Comitê Organizador Brasileiro Ltda. (LOC) - 

pessoa jurídica brasileira de direito privado, reconhecida pela Fifa, constituída com o objetivo 

de promover, no Brasil, a Copa das Confederações Fifa 2013 e a Copa do Mundo Fifa 2014, 

bem como os Eventos relacionados;  

IV - Confederação brasileira de Futebol (CBF) - associação brasileira de direito 

privado, sendo a associação nacional de futebol no Brasil;  

V - Competições - a Copa das Confederações Fifa 2013 e a Copa do Mundo Fifa 

2014;  

VI - Eventos - as Competições e as seguintes atividades relacionadas às 

Competições, oficialmente organizadas, chanceladas, patrocinadas ou apoiadas pela Fifa, pela 

Subsidiária Fifa no Brasil, pelo LOC ou pela CBF:  

a) os congressos da Fifa, banquetes, cerimônias de abertura, encerramento, 

premiação e outras cerimônias, sorteio preliminar, final e quaisquer outros sorteios, 

lançamentos de mascote e outras atividades de lançamento;   

b) seminários, reuniões, conferências, workshops e coletivas de imprensa;   

c) atividades culturais: concertos, exibições, apresentações, espetáculos ou outras 

expressões culturais, bem como os projetos Futebol pela Esperança (Football for Hope) ou 

projetos beneficentes similares;   

d) partidas de futebol e sessões de treino; e   

e) outras atividades consideradas relevantes para a realização, organização, 

preparação, marketing, divulgação, promoção ou encerramento das Competições;   

VII - Confederações Fifa - as seguintes confederações:  

a) Confederação Asiática de Futebol (Asian Football Confederation - AFC);   

b) Confederação Africana de Futebol (Confédération Africaine de Football - 

CAF);   

c) Confederação de Futebol da América do Norte, Central e Caribe 

(Confederation of North, Central American and Caribbean Association Football - Concacaf);   

d) Confederação Sul-Americana de Futebol (Confederación Sudamericana de 

Fútbol - Conmebol);   

e) Confederação de Futebol da Oceania (Oceania Football Confederation - OFC); 

e   

f) União das Associações Européias de Futebol (Union des Associations 

Européennes de Football - Uefa);   

VIII - Associações estrangeiras membros da Fifa - as associações nacionais de 

futebol de origem estrangeira, oficialmente afiliadas à Fifa, participantes ou não das 

Competições;  

IX - Emissora Fonte da Fifa - pessoa jurídica licenciada ou nomeada, com base 

em relação contratual, para produzir o sinal e o conteúdo audiovisual básicos ou 

complementares dos Eventos, com o objetivo de distribuição no Brasil e no exterior para os 

detentores de direitos de mídia;  
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X - Prestadores de Serviços da Fifa - pessoas jurídicas licenciadas ou nomeadas, 

com base em relação contratual, para prestar serviços relacionados à organização e produção 

dos Eventos:  

a) como coordenadores da Fifa na gestão de acomodações, de serviços de 

transporte, de programação de operadores de turismo e dos estoques de ingressos;   

b) como fornecedores da Fifa de serviços de hospitalidade e de soluções de 

tecnologia da informação; ou   

c) outros prestadores licenciados ou nomeados pela Fifa para a prestação de 

serviços ou fornecimento de bens, admitidos em regulamento;   

XI - Parceiros Comerciais da Fifa - pessoa jurídica licenciada ou nomeada, com 

base em qualquer relação contratual, em relação aos Eventos, bem como os seus 

subcontratados, para atividades relacionadas aos Eventos, excluindo-se as entidades referidas 

nos incisos III, IV e VII a X;  

XII - Voluntário da Fifa, de Subsidiária Fifa no Brasil ou do LOC - pessoa física 

que dedica parte do seu tempo, sem vínculo empregatício, para auxiliar a Fifa, a Subsidiária 

Fifa no Brasil ou o LOC na organização e realização dos Eventos; e  

XIII - bens duráveis - aqueles cuja vida útil ultrapasse o período de 1 (um) ano.  

§ 1º As pessoas jurídicas estrangeiras previstas neste artigo, qualquer que seja o 

seu objeto, somente poderão funcionar no País pelo prazo de vigência desta Lei, ainda que por 

estabelecimentos subordinados ou base temporária de negócios, salvo autorização do Poder 

Executivo, nos termos da legislação brasileira.  

§ 2º É facultado à Fifa ou a qualquer de suas subsidiárias integrais constituir ou 

incorporar subsidiárias integrais no País, até o limite de 5 (cinco), mediante escritura pública, 

sob qualquer modalidade societária, desde que tal Subsidiária Fifa no Brasil tenha finalidade 

específica vinculada à organização e realização dos Eventos, com duração não superior ao 

prazo de vigência desta Lei, e tenha como único acionista ou cotista a própria Fifa ou 

qualquer de suas subsidiárias integrais.  

§ 3º A Emissora Fonte da Fifa, os Prestadores de Serviço e os Parceiros 

Comerciais referidos nos incisos IX, X e XI poderão ser nomeados ou licenciados diretamente 

pela Fifa ou por meio de uma de suas nomeadas ou licenciadas.  

§ 4º O Poder Executivo poderá estabelecer condições necessárias à defesa dos 

interesses nacionais, inclusive quanto ao montante de capital destinado às operações no País e 

à individualização do seu representante legal para resolver quaisquer questões e receber 

comunicações oficiais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


